AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS
RESOLUÇÃO ANP Nº xxx, DE XX.X.2016 - DOU xx.xx.2016


	A DIRETORA-GERAL da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas atribuições legais, 


Considerando o disposto nos arts. 7º, 8º e 29 e demais dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997; no art. 31 e demais dispositivos da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010; bem como as disposições relativas à cessão dos contratos de exploração e produção de petróleo e gás natural, sob o regime de concessão ou de partilha de produção, torna público o seguinte ato:

	CAPÍTULO I	
	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º A presente resolução disciplina os procedimentos a serem adotados nos processos de cessão, nas alterações de controle societário e na constituição de garantias por penhor de direitos emergentes e por alienação fiduciária de ações.
Art. 2º Constitui cessão a ser submetida ao procedimento previsto nesta resolução:
I - a transferência, total ou parcial, da titularidade de direitos e obrigações decorrentes do contrato;
II - a fusão, a cisão e a incorporação, quando a reorganização societária resultar em mudança da concessionária ou contratada.
Art. 3º Também serão submetidos ao procedimento previsto nesta resolução os pedidos de autorização para a prática dos seguintes atos:
I - mudança de operadora; 
II - isenção ou substituição de garantia de performance. 
Art. 4º Os atos previstos nos artigos 2º e 3º sujeitam-se à prévia e expressa autorização da ANP.
§ 1º A autorização será concedida caso sejam cumpridos os requisitos técnicos, econômico-financeiros e jurídicos estabelecidos pela ANP, preservados o objeto e as demais condições contratuais, e mediante atendimento, quando aplicável, do disposto na Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011.
§ 2º Não será admitido pedido de autorização de ato previsto nos artigos 2º e 3º quando a requerente sujeitá-lo a qualquer condição.
Art. 5º Os atos referidos nos artigos 2º e 3º serão autorizados caso:
I - as concessionárias ou contratadas do contrato objeto do pedido estejam adimplentes com as obrigações do referido contrato; e
II - a cedente e a cessionária, ou a garantida, nos casos de isenção ou substituição de garantia de performance, estejam adimplentes com todas as suas obrigações relativas às participações governamentais e de terceiros perante todos os contratos de E&P em que sejam partes.
Parágrafo único. A Diretoria Colegiada da ANP, ao autorizar os atos previstos no caput, poderá estabelecer exigências, de forma a assegurar o atendimento da legislação aplicável e das melhores práticas da indústria do petróleo. 
Art. 6º As condições jurídicas, econômico-financeiras, técnicas e operacionais relativas ao contrato objeto da cessão manter-se-ão inalteradas até a assinatura do Termo Aditivo ao contrato de E&P, sendo vedada qualquer forma de:
I - comunicação de ativos relativos ao contrato objeto da cessão para a cessionária;
II - influência da cessionária sobre o contrato e sua execução;
III - troca de informações que não seja estritamente necessária, a critério da ANP, para a celebração do instrumento formal que vincule as partes previsto no art. 7º.
Parágrafo único. O descumprimento do prescrito neste artigo constitui cessão sem aprovação prévia e expressa da ANP.
Art. 7º O pedido de autorização dos atos referidos nos artigos 2º e 3º deve ser protocolado após a assinatura de instrumento formal que vincule as partes, observando-se o disposto no art. 6º.


CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 8º Para os fins previstos nesta resolução, consideram-se as seguintes definições, além daquelas contidas na Lei n° 9.478/1997, na Lei nº 12.351/2010 e nos contratos de E&P: 
I - Alienação fiduciária de ações: garantia de débito constituída pela transferência da totalidade ou parte das ações de uma sociedade anônima detentora de direitos emergentes de contrato de E&P.
II - Alteração do controle societário: toda modificação societária que atribua a pessoa natural ou jurídica, ou a grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle comum, a condição de controladora, diretamente ou através de outras controladas, de maneira a lhe assegurar, de modo permanente, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores, nos termos da legislação societária. 
III - CAPP: Comitê de Avaliação das Propostas de Parcerias. Órgão colegiado composto por representantes de unidades organizacionais da ANP, que tem a finalidade de avaliar e recomendar à Diretoria Colegiada da ANP a aprovação ou a denegação dos pedidos de cessão de contratos de concessão ou de partilha de produção para exploração e produção de petróleo e gás natural.
IV - Cedente: sociedade concessionária ou contratada que pretende ceder a sua participação no contrato, no todo ou em parte, e a operadora que pretende transferir a operação.
V - Cessionária: sociedade pretensa à detenção de participação do contrato, no todo ou em parte, inclusive para a transferência da responsabilidade pela operação.
VI - Contratos de E&P: qualquer forma de contratação, pela União, de sociedades para execução de atividades de exploração e produção de petróleo, gás natural e outros hidrocarbonetos fluidos. 
VII - Credor pignoratício: pessoa jurídica que transfere recursos ao tomador recebendo, como garantia da dívida, o penhor dos direitos emergentes do contrato de E&P.
VIII - Credor fiduciário: pessoa, jurídica ou natural, que transfere recursos ao tomador recebendo, como garantia da dívida, a alienação fiduciária de ações dos signatários do contrato de E&P.
IX - Legislação Aplicável: conjunto de todas as leis, decretos, regulamentos, resoluções, portarias, instruções normativas, contratos de E&P e quaisquer atos normativos que incidam ou que venham a incidir sobre o contrato de E&P, as partes signatárias ou sobre as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural, bem como sobre a desativação das instalações.
X - Penhor de direitos emergentes de contratos de E&P: garantia de débito constituída por direitos emergentes do contrato de E&P cuja titularidade permanece com a concessionária ou contratada.
XI - Processo de cessão: processo administrativo destinado a analisar o pedido e autorizar a cessão de contrato de E&P; fusão, cisão e incorporação, quando a reorganização societária resultar em mudança da concessionária ou contratada; mudança de operadora; e isenção ou substituição de garantia de performance.
XII - Transferência de titularidade: qualquer ato ou contrato que tenha por objeto ou efeito vender, alienar ou transmitir, por quaisquer meios, os direitos e obrigações dos contratos de E&P, bem como influenciar de qualquer forma na gestão ou operação ou se apropriar, em qualquer medida, dos seus resultados econômicos.

CAPÍTULO III
DOS ATOS ABRANGIDOS POR ESTA RESOLUÇÃO

SEÇÃO I
DA CESSÃO

SUBSEÇÃO I
DA TRANSFERÊNCIA DA TITULARIDADE DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES

Art. 9º A transferência, total ou parcial, da titularidade de direitos e obrigações decorrentes do contrato incidirá sobre a participação da cedente no contrato, sem prejuízo da responsabilidade solidária entre cedente e cessionária pelas obrigações perante a ANP e a União.
Parágrafo único. A solidariedade a que se refere o caput abrange: 
I - as obrigações constituídas em data anterior à transferência;
II - as obrigações decorrentes de atividades realizadas em data anterior à transferência, ainda que constituídas somente em momento posterior. 
Art. 10 A transferência poderá resultar em:
I - mudança de concessionária ou contratada; 
II - alteração da composição do consórcio; 
III - divisão da área do contrato.
Parágrafo único. A participação da concessionária ou contratada, após a transferência, não poderá ser inferior ao mínimo estabelecido no contrato.
Art. 11 Não será admitida a transferência de parte de um campo, exceto como alternativa a um Acordo de Individualização da Produção não concretizado, a exclusivo critério da ANP.
Art. 12 Um novo contrato de E&P nos mesmos termos do contrato original deverá ser firmado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da aprovação do ato, quando:
I - o contrato abranger mais de um bloco e o processo de cessão não resultar na mesma composição das concessionárias ou na mesma operadora em todos os blocos integrantes da área do contrato;
II - a transferência resultar na divisão de áreas.
§ 1º Em qualquer caso previsto neste artigo, deverá ser firmado um contrato para cada bloco ou área resultante. 
§ 2º A cedente deverá apresentar todos os planos, programas e relatórios relacionados a cada bloco ou área em separado. 
Art. 13 A mudança de operadora do contrato é equiparada à transferência da titularidade de direitos e obrigações, aplicando-se, no que couber, o disposto nesta resolução.

SUBSEÇÃO II
DA FUSÃO, CISÃO E INCORPORAÇÃO

Art. 14 Nos casos de fusão, cisão e incorporação, quando a reorganização societária resultar em mudança da concessionária ou contratada, o processo de cessão deverá ser iniciado antes do ato societário de aprovação da reorganização societária.
Art. 15 A cedente deverá apresentar toda a documentação exigida para a cessão.
Art. 16 Nos casos de fusão e cisão, quando a cessionária ainda não estiver constituída, a concessionária ou contratada deverá apresentar requerimento para abertura do processo de cessão contendo a descrição da reorganização societária pretendida.
§ 1º O requerimento será objeto de análise preliminar pela ANP, que, em caso de conformidade, expedirá ato de aprovação provisória para a consumação da reorganização societária sem a incidência das vedações previstas no art. 6º desta resolução.
§ 2º A aprovação provisória não implica a autorização prévia para a cessão prevista no artigo 2º desta resolução, que somente será concedida ao final do regular processo de cessão. 
§ 3º O processo ficará sobrestado, por até 180 (cento e oitenta) dias, até a apresentação à ANP da documentação exigida para a cessão.
§ 4º A documentação exigida para a cessão deverá ser apresentada à ANP até 30 (trinta) dias após o arquivamento dos atos societários de aprovação da reorganização societária e dos atos constitutivos da cessionária na Junta Comercial, sob pena de aplicação do parágrafo único do art. 6º desta resolução.
Art. 17 Nos casos de cisão, as cindidas responderão solidariamente: 
I - pelas obrigações constituídas em data anterior à cisão;
II - pelas obrigações decorrentes de atividades realizadas em data anterior à cisão, ainda que constituídas somente em momento posterior. 

SEÇÃO II
DA GARANTIA DE PERFORMANCE

Art. 18 A substituição e a isenção da garantia de performance dependem de prévia e expressa autorização da ANP, que será concedida ao final do processo de cessão disciplinado por esta resolução.
Art. 19 A apresentação da garantia de performance seguirá as regras do edital de licitações mais recentemente aprovado pela Diretoria Colegiada da ANP anteriormente ao protocolo do pedido, de acordo com o objeto da licitação, salvo se ato normativo for editado regulamentando a matéria.
Art. 20 A garantia de performance deverá ser substituída quando, consumada uma alteração societária, houver quebra da relação de controle, direto ou indireto, entre garantidora e garantida.
Art. 21 A isenção da garantia de performance poderá ocorrer quando não subsistirem os motivos que determinam sua apresentação.
Art. 22 A garantia de performance somente será devolvida após decisão da ANP que autorizar sua substituição ou sua isenção.

SEÇÃO III

DAS GARANTIAS CONSTITUÍDAS POR PENHOR DE DIREITOS EMERGENTES E POR ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE AÇÕES

Art. 23 Nos instrumentos de penhor de direitos emergentes dos contratos de E&P e de alienação fiduciária de ações é vedada a inclusão de cláusulas que:
I - impliquem a transferência da titularidade antes da excussão da garantia;
II - permitam ao credor pignoratício ou fiduciário influenciar de qualquer forma na gestão ou operação;
III – possibilitem ao credor se apropriar em qualquer medida dos resultados econômicos dos contratos de E&P. 
§1º O instrumento de alienação fiduciária deverá garantir à concessionária ou contratada, devedora fiduciante, o pleno exercício do direito de voto.
§2º O descumprimento do prescrito neste artigo constitui cessão sem aprovação prévia e expressa da ANP.
Art. 24 A transferência de titularidade posterior à excussão da garantia pignoratícia ou fidejussória constitui cessão e depende de prévia e expressa anuência da ANP.
Parágrafo único. É vedado ao credor pignoratício ou fiduciário exercer, mesmo após a excussão da garantia, e até a aprovação da cessão pela ANP, os direitos emergentes dos contratos de E&P.
Art. 25 A concessionária ou contratada deverá notificar a ANP sobre a operação de penhor de direitos emergentes dos contratos de E&P ou de alienação fiduciária de ações e encaminhar cópia autenticada do respectivo instrumento, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da sua assinatura.
Parágrafo único. A notificação prevista neste artigo não implica anuência da ANP com a operação creditícia.

SEÇÃO IV
DA ALTERAÇÃO DO CONTROLE SOCIETÁRIO

Art. 26 A concessionária ou contratada deverá notificar a ANP sobre a alteração do seu controle societário, direto ou indireto, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da averbação do ato societário no órgão de registro competente.
§ 1º A notificação deverá estar acompanhada dos seguintes documentos:
I - atos societários que reflitam a alteração do controle societário;
II - atos constitutivos da nova controladora e suas alterações ou a consolidação dos atos constitutivos; 
III - decisão terminativa de aprovação da aquisição do controle, proferida pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica, nos termos da Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, acompanhada da publicação da decisão no Diário Oficial da União, ou de justificativa para sua não apresentação;
IV - documentos de qualificação da controlada, nos termos da Seção III do Capítulo IV desta resolução. 
§ 2º A notificação poderá ser apresentada à ANP previamente à efetivação da alteração do controle societário.
Art. 27 A ANP fará a análise da documentação apresentada nos termos da legislação aplicável. 
Parágrafo único. A ANP poderá solicitar documentos adicionais e esclarecimentos, caso entenda necessário.
Art. 28 A ANP declarará a caducidade do contrato, mediante apuração em processo administrativo, caso a nova controladora:
I - esteja suspensa temporariamente do direito de participar em licitação ou impedida de contratar com a ANP; 
II - tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
III - tenha sido decretada sua falência ou aprovada a recuperação judicial ou extrajudicial;
IV - esteja inadimplente com suas obrigações relativas às participações governamentais e de terceiros perante todos os contratos de E&P em que for parte;
V - tenha constituição que impeça ou dificulte a identificação dos controladores, ainda que permitida pela lei do país de origem e sob a alegação de sigilo sobre seu controle acionário.
§ 1º Será, ainda, declarada a caducidade dos contratos de E&P quando a alteração do controle societário colocar em risco a execução do contrato ou modificar condição, estabelecida em edital, para assinatura do contrato.
§ 2º A decisão que declarar a caducidade do contrato poderá ser suspensa por até 90 (noventa) dias para saneamento da irregularidade ou formalização do pedido de cessão da totalidade da participação da sociedade controlada no contrato de E&P.
§ 3º Em caso de consórcio, os efeitos da caducidade recairão sobre a totalidade do contrato, exceto se as demais integrantes do consórcio assumirem a posição da sociedade controlada no contrato.


CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DE CESSÃO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 29 Somente poderão requerer abertura de processo de cessão:
I - a cedente, nos casos de cessão, fusão, cisão e incorporação;
II - a operadora, no caso de mudança de operadora; e
III - a garantida, nos casos de isenção ou substituição de garantia de performance.
Art. 30 O processo será autuado após a apresentação de todos os documentos exigidos pela ANP. 
Art. 31 A ANP manifestar-se-á sobre a aprovação ou a denegação do requerimento no prazo de 90 (noventa) dias contados da apresentação da documentação completa e conforme estabelecido nesta resolução.
Art. 32 A ANP disponibilizará no sítio eletrônico http://www.anp.gov.br/ um Manual de Procedimento de Cessão, contendo um resumo do procedimento, a relação dos documentos exigidos para abertura do processo de cessão e os modelos e formulários padronizados que deverão ser obrigatoriamente utilizados pelas interessadas no processo de cessão.
Art. 33 A documentação deverá ser apresentada conforme as regras do edital de licitações mais recentemente aprovado pela Diretoria Colegiada da ANP anteriormente ao protocolo do requerimento, de acordo com o objeto da licitação.

SEÇÃO II
DO PROCEDIMENTO

Art. 34 O processo de cessão será instaurado a pedido da interessada, por meio de requerimento próprio, disponível no sítio eletrônico http://www.anp.gov.br/.
Parágrafo único. Será instaurado um processo administrativo para cada bloco ou campo a ser cedido.
Art. 35 O pedido será analisado pelas unidades organizacionais da ANP, no âmbito de suas atribuições, que emitirão pareceres ou notas técnicas conclusivas sobre:
I - a conformidade dos documentos em relação às disposições desta resolução e à legislação aplicável;
II - o cumprimento, pelas interessadas, das obrigações perante a ANP e a União;
III - a existência ou não de óbice à aprovação do pedido.
Art. 36 No curso da tramitação do processo e análise dos documentos, a ANP poderá notificar as sociedades interessadas para sanar não conformidades e para apresentar documentação adicional e esclarecimentos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de arquivamento do processo.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no art. 31 será interrompido na data de ciência da notificação prevista neste artigo, reiniciando sua contagem na data do seu atendimento.
Art. 37 Após a emissão dos pareceres e notas técnicas, o pedido será analisado pelo CAPP, que expedirá recomendação à Diretoria Colegiada da ANP para aprovação ou denegação do pedido.
Art. 38 A decisão da Diretoria Colegiada da ANP, emitida após análise jurídica da Procuradoria-Geral da ANP, será formalizada em Resolução de Diretoria, publicada no Diário Oficial da União e disponibilizada no sítio eletrônico http://www.anp.gov.br/.
Parágrafo único. No caso de contrato de partilha de produção, a Diretoria Colegiada da ANP emitirá recomendação ao Ministério de Minas e Energia, que decidirá sobre o pedido.

SEÇÃO III
DA QUALIFICAÇÃO

Art. 39 A qualificação compreende a análise da documentação para comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, capacidade econômico-financeira e capacidade técnica do agente econômico para participar de uma licitação ou para fins de uma cessão conforme o atual e melhor conhecimento técnico da ANP.
Art. 40 Submeter-se-ão à qualificação, para fins do processo de cessão, as seguintes sociedades empresárias:
I - as cessionárias, nos casos de cessão, fusão, cisão e incorporação; 
II - a nova operadora, nos casos de mudança da operadora;
III - a garantida, nos casos de isenção ou substituição de garantia de performance.
Parágrafo único. A submissão à qualificação independe da sociedade empresária ser parte em contrato de E&P, bem como de qualificação anterior em rodada de licitação ou em processo de cessão.
Art. 41 A qualificação será realizada pela ANP com base nas regras do edital de licitações mais recentemente aprovado pela Diretoria Colegiada da ANP anteriormente ao protocolo do pedido, de acordo com o objeto da licitação.
Parágrafo único. Caso o contrato objeto da cessão seja proveniente de licitação cujo edital tenha exigido requisitos para qualificação em razão de especificidade de bloco ou área, tais requisitos deverão ser atendidos, desde que a especificidade se mantenha presente no momento do pedido de cessão.
Art. 42 A ANP fará o enquadramento das sociedades no maior nível de qualificação possível, de acordo com a análise da documentação apresentada.
Art. 43 Caso a interessada obtenha nível de qualificação técnica diferente do nível de qualificação econômico-financeira, será considerada a qualificação de menor nível.
Art. 44 A qualificação será concluída no prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por até igual período, contados da data de entrega da documentação completa e conforme estabelecido nesta resolução.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45 As cessões realizadas em desacordo com esta resolução serão nulas de pleno direito.
Art. 46 A prática de atos em desacordo com esta resolução sujeitará as partes às penalidades previstas na legislação aplicável.
Art. 47 As interessadas poderão regularizar o contrato por meio de processo de cessão, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na legislação aplicável.
Art. 48 A interessada poderá desistir do pedido a qualquer tempo.
Art. 49 A prática dos atos previstos nos artigos 2º e 3º estará autorizada a partir da aprovação da Diretoria Colegiada da ANP, por meio de Resolução de Diretoria.
Art. 50 O Termo Aditivo ao contrato de E&P deverá ser celebrado no prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação da Resolução de Diretoria, conforme previsto no Manual de Procedimento de Cessão.
§ 1º A cessão adquirirá vigência e eficácia a partir da assinatura do Termo Aditivo ao contrato de E&P.
[bookmark: _GoBack]§ 2º As partes poderão convencionar outra data de início de eficácia do Termo Aditivo ao contrato de E&P, desde que esta seja posterior à data de assinatura e no prazo de até 60 (sessenta) dias a partir da Resolução de Diretoria que autorizar o ato.  
§ 3º A ANP fará publicar o extrato do Termo Aditivo ao contrato de E&P no Diário Oficial da União.
Art. 51 Os casos não expressamente previstos nesta resolução serão analisados pelo CAPP e submetidos à apreciação da Diretoria Colegiada da ANP.
Art. 52 Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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